b
N

Estado do Parana

LEI N° 501/1985

SUMULA: Dispde sobre a delimitagio da AREA DE
EXPANSAO URBANA.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO
PARANA, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,

LEI:

ART. 1°.- Fica aprovado o seguinte memorial descritivo para a linha demarcatoria da
AREA DE EXPANSAO URBANA do Municipio de Cambé:

“Tem inicio em um ponto comum da divisa do lote 20B com lote 21 e linha ferroviaria,
segue pela ferrovia até um ponto comum entre a referida ferrovia e os lotes n° 20B e
lote n°® 02; segue a esquerda pela divisa entre estes lotes até a divisa comum com o lote
2A; deste ponto segue a direita pela divisa dos lotes n° 2A e lote n° 02 até o Corrego do
Cateto; pelo corrego acima até um ponto comum na divisa dos lotes n° 69 com os lotes
n° 68 e n° 72 da Gleba Roland; segue a esquerda pela divisa seca dos lotes n° 68 e n° 69
até a estrada rural n°® EN 006 na divisa com o lote n° 59; deste ponto, segue a direita
pela referida estrada rural, margeando a divisa do lote n° 59 com o lote n° 69 até o
ponto comum com o lote n° 104; segue a esquerda pela estrada rural que divisa o lote n°
59 com o lote n° 104 até o ponto comum na divisa dos lotes n® 58 com n° 59; segue a
direita em linha reta e seca até foz do Coérrego Maracaju; segue por este até sua
confluéncia com o Corrego Lins; deste ponto segue pela divisa comum dos lotes n°® 120
e n° 115; segue a direita na divisa dos lotes n° 115 e n°® 116 até a estrada rural
denominada Estrada da Prata; segue a esquerda até um ponto na divisa dos lotes n® 173
e 174 da Gleba Chacara Cambé¢; deste ponto segue pela divisa dos referidos lotes até
encontrar o Ribeirdo Cagadores; segue pelo ribeirdo até a divisa dos lotes n° 37 com o
n° 01 da Gleba Cagadores; segue pela referida divisa até a Rua Stéfano Paranzini no
Parque Ana Rosa; por esta rua segue ¢ esquerda até a divisa dos lotes n° 01 e n° 01A;
percorre a divisa entre estes lotes até a divisa até a divisa entre os Municipios de Cambé
e Londrina; segue por esta divisa até a confluéncia da Estrada da Esperanga com o lote
n°® 98A da Gleba Cafezal; deste ponto segue pela referida Estrada rural até o ponto
comum entre os lotes 102A e lote 102B; segue pela divisa entre estes lotes até o
Ribeirdo Sdo Domingos; pelo ribeirdo até a divisa do lote n® 116A com o lote 117A;
segue em linha reta e seca até um ponto comum entre o lote n° 27 da Gleba Nova
Dantzig e lotes n° 116 e n° 120 da Gleba Cafezal; deste ponto segue pela divisa dos
lotes 120 e lote 27 até a divisa dos lotes n° 28 e n° 27 da Gleba Nova Dantzig; segue
pela referida divisa até o Corrego Motlau a esquerda pelo Corrego até a sua foz na
divisa do lote n° 27D com o lote 27E; segue pela divisa em linha reta e seca até o antigo
leito da BR 369; deste ponto a esquerda pela antiga rodovia até os limites entre o lote
21A e lote 24A da Gleba Roland; segue a direita pela referida divisa até a estrada de
ferro; deste ponto pela ferrovia até o ponto inicial.

ART. 2°.- Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposicdes
em contrario.
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